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Bancada do PPS

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, artigo 128, Inciso I, § 1°,
solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal TAUILLO TEZELLI, que através do
Departamento competente, realize estudo visando a possibilidade de implantação de
uma ESCOLA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, a ser instalado no parque de Exposição
de Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA

A escola atenderia alunos do ensino fundamental, escolas municipais,
estaduais e particulares.

A finalidade seria repassar as crianças noções básicas de sinalização de
trânsito, incentivando assim a mudança de comportamento das crianças em relação
aos perigos que as mesmas estão expostas, atingindo assim a conscientização dos
adultos, para os cuidados que devem ter para garantir a segurança no trânsito e
diminuir o número de acidentes.

Segundo informação do pelotão de trânsito de Campo Mourão no mês de
janeiro ocorrerão 69 acidentes, fevereiro 55, março 57, abril 52, totalizando 233
acidentes no ano de 2003, na área urbana de Campo Mourão, atendido pela Policia
Militar.

A infra-estrutura necessária para implantação da referida escola, pode ser
encontrada no parque de Exposição de Campo Mourão, uma vez que a mesma fica
ociosa em grande parte do tempo e ainda através de parcerias com a concessionária
de rodovias (VIAPAR)
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Bancadado~stes Termos,
Pede Deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 09 de Maio de 2003.
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